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Decreto Legislativo n" I 2Ot6.

EMENTA: Dispõe sobre a
concessão de tÍrulo DE
CIDADÃO DO MUNICIPIO DE
POçÃO, ESTADO DE
PERNAMBUCO e determina outras
providências.

o Presidente da câmara Municipal de Vereadores de Poçáo,

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu Maurício
Monteiro de Farias Presidente desta Casa Legislativa PROMULGO o

seguinte:

DECRETO

Artigo 1" - Fica Concedido o TÍIULO DE CIDADÃO DO MUNICIPIO DE
POç-ÃO ao Senhor Dr.: Elton Guedes de Brito - Fisioterapeuta, pelos
relevantes serviços prestados ao Município.

Artigo 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário do Poder Legislativo em 10 de junho de 2016.

O Projeto que deu origem ao Decreto, é de
autoria do Vereador José Adrião Barbosa
Mendes.

Mauriciâ üonteìro de Farias
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